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PROJETO DE LEINo" |, de 1997.

(Dispõe sobre denominação a viaduto, sem especificação).

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETA:

Art 1o - Passa a denominar-se “CARLOS ALBERTO DE

SOUZA”, o viaduto situado no Km 3,580 metros da Av. Hollingsworth

(Passagem Superior) x SP 75; cuja passarela liga Sorocaba a Zona

Industrial..

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

“CARLOS ALBERTO DE SOUZA”, natural de Porto

Feliz/SP, onde nasceu em 11/03/1933 e faleceu em 26/08/1997.

Iniciou seus estudos em Porto Feliz, completando-os

em Sorocaba, onde passou a residir com sua família em 1944. Aluno do

então Instituto de Educação Ciências e Letras, formou-se professor. Foi

também integrante do corpo de alunos da Faculdade de Direito de

Sorocaba.



Deputado

FLÁVIO CHAVES

Adotou o comércio como profissão e, junto com seu

irmão José Vicente de Souza, esteve à frente da Padaria e Confeitaria

Real.

No decorrer de sua vida casou-se com Maria Helena

Dília Amerise de Souza com quem teve 04 filhos: Cláudia Regina, Carlos

Alberto, Paulo Guilherme e José Alberto.

Foi sócio-fundador do Lions Clube Oeste de Sorocaba,

Membro da Loja Maçônica Brasil II, integrante do corpo do diretor do

Planatlon Clube, na categoria tiro ao alvo.

Como amante da Natureza, era membro da Associação

dos criadores de Bicudos e Curriós, da Sociedade Orquidófila de

Sorocaba, tendo sido o organizador da 1o Exposição de Orquídeas em

Sorocaba, no recinto da extinta FAPIS.

Como grande colaborador da Filantropia de Sorocaba

as obras assistenciais da cidade, sempre receberam seu apoio.

Foi Homenageado pela Polícia Florestal de São Paulo

com o Brasão daquela unidade, pelos relevantes serviços prestados e a 3

de Outubro de 1997, sua família recebeu o colar Brigadeiro Tobias de

Aguiar, a ele conferido pelo comandante de Policiamento de Área do

Interior 7.

Sala das Sessões em ,

FLÁVIO CHAVES

Sarviço da Suporte e Gonigréncia

Esta proposição contém



Folha 3

Proc. , 0695

—&

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 1o a 5o Sessões Ordinárias (de 3 a

9/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 09/02/98.
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